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AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  ALEGAÇÃO  DE
SAQUES  REALIZADOS  POR  TERCEIRO
ESTELIONATÁRIO.  IMPROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE.  INEXISTÊNCIA  DE  CERCEAMENTO
DE  DEFESA  E  DO  CONTRADITÓRIO.
PRECEDENTES. APELAÇÃO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE COM
BASE NO ART. 557 DO CPC.

– Encontrando-se  o  juiz  singular  pronto  para
proferir  o  julgamento,  diante  da  liberdade  que  lhe
conferida pela lei para apreciar as provas dos autos e
formar  seu  convencimento,  poderá  ele  indeferir
aquelas  que  considere  inúteis  ou  meramente
protelatórias, e assim, antecipar o deslinde da causa.

– Assim,  no  caso  posto,  não  se  vislumbra
necessidade de produção de prova quando se encontra
o  Magistrado  de  base  convicto  de  que  “o  uso
indevido de tarjeta magnética de conta corrente e/ou
cartão  de  crédito  com  chip,  extraviado,  furtado,
roubado ou confinado a terceiro, não configura dano
moral  passível  de  indenização  pela  instituição
financeira, pois o titular tem o dever de guarda do
cartão e sigilo da respectiva senha. O sistema não
responde  pelos  transtornos  que  o  titular  passe
enquanto não se opera, regularmente, o bloqueio do
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cartão  ou  a  troca  da  senha”.Nesses  termos,
mostrando-se irrelevante para o deslinde da causa ter
sido  a  apelante  ou  terceiro  a  pessoa  que,  de  fato,
realizou  os  saques  em  questão,  desnecessária  se
mostra  a  produção  da  prova  requerida,  a  saber,  a
análise das filmagens da entidade bancária da data do
fatídico, inexistindo, portanto, qualquer cerceamento
de defesa da parte recorrente.

- Apelação a que se nega promovimento com fulcro
no art. 557 do Código de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Daniela de Menezes
Silva hostilizando sentença oriunda do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de
Campina Grande, prolatada nos autos da  Ação de Indenização por Danos
Morais e Materiais, movida contra o Banco Itau Unibanco S/A.

Na peça inaugural, às fls. 02/15, narra a autora que no dia 07 de
julho  de 2012,  ocorreram dois  saques  de  sua  conta  corrente  da  instituição
financeira promovida.

Buscando informações na agência bancária, e aduzindo não ser
a responsável pelos saques, o réu agiu com descaso, resultando na presente
ação,  por  meio  da  qual  busca  a  autora  a  reparação  pelos  danos  morais  e
patrimoniais suportados.

Ao seu tempo, a parte promovida ofereceu contestação às fls.
28/30,  afirmando, em suma, que as operações de saque são legítimas,  seja
porque foram realizadas em um sistema seguro, com uso de cartão com CHIP
e  senha  secreta,  seja  pela  característica  da  transação  questionada,  que
encontra-se me conformidade com o perfil da parte autora: local próximo à sua
residência e ao seu trabalho. Por conseguinte, alega culpa exclusiva da vítima,
pois,  conforme  já  elucidado,  os  saques  foram  realizados  mediante  cartão
magnético e senha pessoal da autora que detém a responsabilidade de guarda e
sigilo sobre estes. Requereu, por fim, a improcedência do pleito exordial.

Réplica impugnatória (fls. 80/83).

Sentenciando  às  fls.  85/91,  o  Magistrado  a  quo julgou
improcedente  o  pedido,  aduzindo a ausência  de  prova  apta  a  confirmar as
alegações autorais.

A demandante, irresignada, interpôs o recurso apelatório, às fls.
111/121, pugnando pela reforma da decisão vergastada, alegando cerceamento
de defesa, uma vez não oportunizada produção de prova, especificamente, a
juntada de fita de vídeo, sendo a sentença nula de pleno direito.

Sem contrarrazões (fls. 125).
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Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
manifesta-se pelo desprovimento do recurso (fls. 130/133). 

É o relatório.

DECIDO.

Conheço  da  presente  Apelação  Cível,  pois  satisfeitos  os
pressupostos recursais.

Por  oportuno,  é  de  se  frisar  que  quando  da  prescrição  das
normas  recursais  no  âmbito  dos  Tribunais,  o  legislador  processual  civil,
objetivando  dar  maior  celeridade  ao  deslinde  procedimental  no  curso  das
demandas,  estabeleceu  a  possibilidade  de  o  Relator  do  processo  negar,
monocraticamente, seguimento a recurso.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade  desmedida,  para  que  não  se  converta  em  produtividade  sem
qualidade, o próprio texto legal condiciona a que a negativa se dê nos casos de
manifesta  inadmissibilidade  recursal,  improcedência,  prejudicialidade  ou
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence
o julgador, ou de Tribunais Superiores.

Assim dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Art.  557.  O relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em confronto  com súmula  ou  com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior”.

Posto  isso,  é  de  se  destacar  que  o cerne  da  questão  é  de
simplório deslinde e dispensa maiores delongas, cingindo-se a perquirir se se
houve  cerceamento  de  defesa  e  do  contraditório  diante  do  julgamento
antecipado da lide.

Pois bem.

Consoante  relatado,  alega  a  apelante  cerceamento  de  defesa
consubstanciada na ausência de análise de prova documental – fita de vídeo,
que  comprovaria  suas  alegações  de  não  ter  a  sua  pessoa  realizado  os
respectivos saques no dia  07 de julho de 2012. Alega, pois, que deveria o
Magistrado  transformar  o  julgamento  em  diligência,  ao  invés  de  julgar
antecipadamente a lide.

Sem razão a apelante.

Destarte,  o julgamento  conforme  o  estado  do  processo  é
faculdade do magistrado de primeira instância, que age de acordo com seu
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prudente arbítrio, mormente sendo evidentemente suficientes os documentos
juntados aos autos para a formação da sua convicção.

Sobre  o  tema,  precisas  são  as  lições  de  Cássio  Scarpinella
Bueno,  em  sua  obra  Curso  Sistematizado  de  Direito  Processual  Civil,  3º
edição de 2010, que:

“Para a compreensão do 'julgamento antecipado da
lide', é importante ter presente que é o juiz – e só ele
– o destinatário da prova. É o magistrado que tem
que  se  convencer  da  veracidade  das  alegações
trazidas ao seu conhecimento pelo autor, pelo réu  e
por  eventuais  terceiros.  É  ele  que,  desenvolvendo
cognição estará pronto, ou não, para o julgamento,
isto é, para acolher ou deixar de acolher o pedido do
autor (ou, se for o caso, do réu) e prestar a tutela
jurisdicional respectiva.”(pag. 247).

Conclui, então, que:

“Nesta  perspectiva,  o  'julgamento  antecipado  da
lide'  justifica-se  quando  o  juiz  está  convencido de
que  não  há  mais  necessidade  de  qualquer  outra
prova para a formação de sua cognição sobre quem,
autor  ou  réu,  será  tutelado  pela  atuação
jurisdicional.”(pag. 247).

Nesses  termos,  encontrando-se  o  juiz  singular  pronto  para
proferir  o  julgamento,  diante  da  liberdade  que  lhe  conferida  pela  lei  para
apreciar as provas dos autos e formar seu convencimento, poderá ele indeferir
aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias, e assim, antecipar o
deslinde da causa.

A corroborar com o exposto, confiram-se os seguintes julgados
do Superior Tribunal de Justiça:      

“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
CIVIL.  CONTRARRAZÕES.  PRELIMINAR.
SÚMULA  Nº  207/STJ.  NÃO  CABIMENTO.
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO EXISTÊNCIA.
SOCIEDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO PARCIAL
POR  MORTE  DE  SÓCIO.  FRAUDE  EM
ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS  DE
TRANSFERÊNCIA  DAS  QUOTAS  PARA  SÓCIO
REMANESCENTE.  HERDEIROS.  APURAÇÃO  DE
HAVERES.  MOMENTO.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA.  OCORRÊNCIA.  SENTENÇA
RESTABELECIDA. 
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(...)
2.  Não  há  falar  em  negativa  de  prestação
jurisdicional  se  o  tribunal  de  origem  motiva
adequadamente  sua  decisão,  solucionando  a
controvérsia com a aplicação do direito que entende
cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido
pela parte. 
3.  Nos  termos  da  orientação  desta  Corte,  'o
julgamento  antecipado  da  lide,  por  si  só,  não
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao
magistrado apreciar livremente as provas dos autos,
indeferindo  aquelas  que  considere  inúteis  ou
meramente  protelatórias' (AgRgAREsp 118.086/RS,
Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 11/5/2012). 
(...)”. 
(Superior Tribunal de Justiça STJ; REsp 1.352.461;
Proc.  2012/0108430-1;  DF;  Terceira  Turma;  Rel.
Min. Ricardo Villas Boas Cueva; Julg. 21/03/2013;
DJE 14/05/2013). (grifo nosso).

E:

“PROCESSUAL  CIVIL.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO  DO  JUIZ.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA  Nº  7/STJ.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA. 
1.- O julgamento antecipado da lide, por si só, não
caracteriza cerceamento de defesa,  já que cabe ao
Magistrado apreciar livremente as provas dos autos,
indeferindo  aquelas  que  considere  inúteis  ou
meramente protelatórias. 
2.- Compete às instâncias ordinárias exercer juízo
acerca da necessidade ou não de dilação probatória,
haja  vista  sua  proximidade  com  as  circunstâncias
fáticas da causa, cujo reexame é vedado em âmbito
de  Especial,  a  teor  do Enunciado nº  7  da Súmula
deste Tribunal. 
3.- Agravo Regimental improvido. (Superior Tribunal
de  Justiça  STJ;  AgRg-AREsp  288.758;  Proc.
2013/0011244-7;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.
Sidnei  Beneti;  Julg.  16/04/2013;  DJE 02/05/2013).
(grifo nosso).

Assim,  no  caso  posto,  não  se  vislumbra  necessidade  de
produção de prova quando encontra-se o Magistrado de base convicto de que
“o uso indevido de tarjeta magnética de conta corrente e/ou cartão de crédito
com  chip,  extraviado,  furtado,  roubado  ou  confinado  a  terceiro,  não
configura  dano moral  passível  de  indenização pela  instituição financeira,
pois o titular tem o dever de guarda do cartão e sigilo da respectiva senha. O
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sistema não responde pelos transtornos que o titular passe enquanto não se
opera, regularmente, o bloqueio do cartão ou a troca da senha.” - fls. 90. 

 
Nesses  termos,  mostrando-se  irrelevante  para  o  deslinde  da

causa ter sido a apelante ou terceiro a pessoa que, de fato, realizou os saques
em questão, desnecessária se mostra a produção da prova requerida, a saber, a
análise das filmagens da entidade bancária da data do fatídico,  inexistindo,
portanto, qualquer cerceamento de defesa da parte recorrente.

 Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  recurso  apelatório, mantendo
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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